
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE-BA 
AVENIDA JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N, SÃO JOSÉ DO JACUÍPE-BA, CNPJ:16.443.632/0001-60 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA – INDEFERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL 

 

Processo Administrativo nº: 143/2025 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 012/2025 

 

Órgão: Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe – BA 

Interessado: MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA 

Assunto: Impugnação ao Edital – Exigência de registro no CRA/BA 

 

 

I – RELATÓRIO 

A empresa MKDS Eventos Marketing e Divertimentos Ltda, inscrita 

no CNPJ nº 01.906.450/0001-00, protocolou, dentro do prazo legal 

previsto no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, impugnação ao Edital do 

Pregão Eletrônico nº 012/2025, alegando que a exigência de registro no 

Conselho Regional de Administração da Bahia (CRA/BA), inclusive com 

visto para empresas sediadas em outros estados, seria restritiva à 

competitividade e violaria os princípios constitucionais da isonomia e da 

ampla concorrência. 

Alega, ainda, com apoio em jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União (TCU), que tal exigência deveria ser demandada apenas no 

momento da contratação e não na fase de habilitação. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE TÉCNICA 

A cláusula impugnada do edital estabelece que as empresas licitantes 

deverão apresentar: 

“Comprovação de Registro no Conselho Regional de Administração do 

Estado da Bahia, através de Certidão de Registro e Regularidade da 

Pessoa Jurídica, juntamente com o Certificado de Responsabilidade 

Técnica e a Certidão de Regularidade Profissional do responsável técnico 

pertencente ao quadro da empresa, com registro válido junto ao CRA/BA. 
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Caso a empresa seja de outro estado, deverá apresentar registro 

secundário no CRA/BA.” 

A exigência de registro em conselho de classe profissional está amparada 

no art. 67, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, que prevê: 

“Art. 67. A Administração Pública exigirá dos licitantes, exclusivamente 

para efeito de habilitação: 

 (...) 

V – prova de inscrição na entidade profissional competente, quando a 

atividade assim o exigir.” 

No presente caso, a atividade contratada está diretamente vinculada à 

área de administração, exigindo, portanto, a habilitação técnica perante 

o CRA correspondente à jurisdição onde será executado o contrato. 

A jurisprudência do TCU, embora cite precedentes sobre o tema, não 

possui efeito vinculante universal e deve ser interpretada caso a caso, 

levando em consideração a natureza do objeto licitado. No presente 

certame, a exigência se justifica: 

• Pela necessidade de fiscalização profissional específica por parte do 

CRA/BA, durante a execução contratual no Estado da Bahia; 

• Para garantir a responsabilidade técnica local e adequada 

fiscalização, inclusive quanto ao cumprimento de normas técnicas 

e éticas específicas; 

• Pela autonomia conferida aos entes públicos para regulamentar os 

critérios de habilitação conforme peculiaridades locais, respeitado 

o princípio da proporcionalidade. 

Ademais, não se verifica violação ao art. 9º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, pois não há preferência pela sede da empresa, mas sim 

exigência de registro profissional necessário ao desempenho da atividade 

no território baiano. 

O edital, ao exigir o registro secundário no CRA/BA, não inviabiliza a 

participação de empresas de outros estados, mas apenas impõe que, para 

atuarem na Bahia, estejam regularizadas junto ao respectivo conselho 

regional, como exige a legislação profissional (Lei nº 4.769/65 e 

Resolução Normativa do CFA nº 453/2014). 
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III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a impugnação apresentada pela empresa MKDS 

EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA é indeferida, 

mantendo-se inalterados os termos do edital do Pregão Eletrônico nº 

012/2025. 

Esta decisão será publicada no sítio eletrônico oficial da Prefeitura 

Municipal de São José do Jacuípe/BA, em conformidade com o art. 164, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 São José do Jacuípe-BA, 21 de maio de 2025. 

 

 
 

Josian Lima Novais 

Pregoeiro Oficial 
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Brasília/DF, 18 de Maio de 2025. 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE-BA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 143/2025 
DATA DA LICITAÇÃO: 29/05/2025 
HORÁRIO: 09:30H 
E-MAIL:  
DOCUMENTO: IMPUGNAÇÃO 
LEGISLAÇÃO: NLLC – 14.133/2021 

  
EMPRESA: MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA 
NOME FANTASIA: MKDS DIVERTIMENTOS – TOTAL ENTRETENIMENTOS 
CNPJ: 01.906.450/001-00 
ENDEREÇO: ST SIG CONJUNTO B – S/N – LOTE 14 – SALA 201 
BAIRRO: TAGUATINGA NORTE 
CIDADE/ESTADO: BRASÍLIA/DF 
TELEFONE:  (77) 9.9928-9839 

 

À empresa acima identificada vem, com o devido acatamento e respeito, perante a honrada 

presença de Vossa Senhoria, com fulcro no Art. 164 da Lei 14.133/2021, no edital de regência do 

procedimento licitatório em epígrafe in opportuno tempore, apresentar: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
Sendo assim, se a Licitação ocorrerá no dia 09/02/2023 e hoje ainda é dia 06/02/2023 ainda estamos 

no prazo. 
 

RESSALVA PRÉVIA 
 

A Signatária manifesta, preliminarmente, seu respeito pelo trabalho do(a) Pregoeiro(a), da 

equipe de apoio, e de todo o corpo da Comissão Permanente de Licitação. 

As divergências objeto da presente impugnação referem-se unicamente à aplicação da 
Constituição Federal e da Lei 14.133/2021 que normatiza os regulamentos dos processos 
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licitatórios e em nada deprecia o respeito da subscritora pela instituição e pelos ilustres 
profissionais que a integram. 

Mister salientar que é dever do responsável por conduzir licitação no âmbito da 

Administração, a partir de impugnação ao edital apontando a existência de cláusulas restritivas à 

competitividade do certame, realizar a revisão criteriosa dessas cláusulas, ainda que a impugnação 

não seja conhecida, sob pena de violação do princípio da autotutela, conforme ACÓRDÃO Nº 

1414/2023 - TCU – Plenário (DOU nº 137, de 20/07/2023, pg. 261). 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

Em análise ao Edital identificamos uma cláusula restritiva na página 48 – Qualificação 

Técnica - conforme abaixo transcrito: 

8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

c) Comprovação de Registro no Conselho Regional de Administração do Estado da Bahia, 

comprovado através de Certidão de Registro e Regularidade da Pessoa Jurídica em nome da 

licitante, juntamente com o Certificado de Responsabilidade Técnica e Certidão de 

Regularidade profissional do responsável pertencente ao seu quadro da empresa junto ao 

CRA, dentro do prazo de validade. Caso a licitante seja sediada em outro estado, deverá ser 

apresentado o registro secundário emitido pelo CRA-BA. 

 

Como é sabido, o Inc V do Art. 67 da Lei 14.133/2021 do Estatuto da Licitações disciplina 

sobre a exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente dos licitantes em 

que a profissão e atividade econômica exercida seja regulamentada por lei, como é o caso do 

particular que desenvolve atividade de engenharia (Lei 5.194/1966). 
 

Nesta toada, queremos nos ater a diploma editalício que vem exigindo, como condição de 

habilitação, que o licitante possua registro ou visto no CRA-CONSELHO REGINAL DE ADMINISRAÇÃO 

no local de realização da licitação ou na localidade em que será executado a obra licitada. 
 

Entendemos que se trata de uma exigência restritiva que ofende o Inc. I do Art. 9 da Lei 

14.133/2021 no qual veda aos agentes públicos estabelecer “preferências ou distinções em razão 
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da sede ou domicílio dos licitantes” eis que é evidente que as empresas estarão inscritas nos 

conselhos de seu local de origem. 
 

Apesar do CRA-CONSELHO REGINAL DE ADMINISRAÇÃO exigir para exercício da profissão 

que o particular possua a inscrição tanto na sua sede como nos locais em que atuar, para fins de 

participação nas licitações consideremos desnecessário, de tal forma que a Corte de Contas da 

União vem traçando entendimento que o visto somente seria necessário no início da execução do 

contrato, a saber: 

“… este Tribunal tem jurisprudência firme no sentido de que a exigência de 
registro ou visto no CREA (ou CRA por analogia) do local de realização da 
obra licitada somente dar-se-á no momento da contratação. Nessa linha, cito 
as Decisões Plenárias 279/1998 e 348/1999, o Acórdão 979/2005-Plenário e 
o Acórdão 992/2007-Primeira Câmara. 
6. O entendimento do Tribunal fundamenta-se no princípio constitucional da 
universalidade de participação em licitações, impondo-se ao ato 
convocatório o estabelecimento de regras que garantam a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, vedadas cláusulas 
desnecessárias ou inadequadas que restrinjam o caráter competitivo do 
certame.” (Acórdão nº 772/2009, Plenário, rel. Min. Aroldo Cedraz) 
 

“… Conforme bem destacou o Sr. Analista de Controle Externo, este Tribunal 
tem entendido que somente no momento da contratação da     licitante 
vencedora é que a entidade poderá exigir a comprovação de inscrição junto 
ao órgão de fiscalização profissional do local onde o serviço será prestado.” 
(Acórdão nº 979/2005, Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler) 
Ao cabo, é oportuno ressaltar, outra ilegalidade que não é raro nos 
depararmos que consiste na exigência de comprovação de quitação perante 
às entidades fiscalizadoras. 
Não há previsão legal para tal exigência, eis que não consta no rol de 
documentos estabelecidos nos artigos 27 a 31 da Lei 8666/93 que são 
consideradas do tipo numerus clausus, ou seja, limitado as estabelecidos 
naquele dispositivo. 
O Tribunal de Contas da União também já se manifestou quanto ao assunto: 

 

“…suprimir exigência de cópia da quitação da última anuidade junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), prevista 
no item 4.1.4, alínea “a”. do edital, a qual se encontra em desacordo com o 
artigo 30, inciso I, da Lei nº 8.666/93…” (TCU, Plenário, Acórdão nº 
1.708/2003, Processo nº 001.002/2003-4.) 

 

Jurisprudências relacionadas ao tema: 
 

“[…] 1 – Visto do Crea local na certidão de registro no Crea de origem 
somente é exigível por ocasião da contratação.” (TCU. Processo nº TC-
000.051/2010-1. Acórdão nº 1.328/2010 – Plenário) 
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“[…] não inclua em futuros editais de licitação exigência acerca de que o 
registro do CREA do local de origem da empresa licitante receba visto do 
CREA do local de realização das obras, com fins de mera participação em 
licitação, uma vez que, segundo pacífica jurisprudência desta Corte, o visto 
somente deve ser exigido quando da contratação […]” (TCU. Processo nº TC-
001.998/1999-4. Acordão nº 348/1999 – Plenário) 

 

“[…] exigir visto do registro do profissional pelo simples fato de participar da 
licitação parece ser exigência acima daquela fixada pelo legislador ordinário, 
o que acaba por restringir, além do necessário, a competitividade do 
certame. Lembremo-nos de que o art. 30, I, da Lei 8.666/93 exige, para 
efeitos de qualificação técnica, apenas o registro ou inscrição na entidade 
profissional competente, não mencionando qualquer necessidade de visto do 
registro no conselho regional do local da obra, o que reforça o entendimento 
de que somente por força do art. 58 da Lei 5.194/66 surge tal necessidade e 
apenas no momento da contratação.” (TCU. Processo nº TC-011.423/96-0. 
Acórdão nº 279/1998 – Plenário) 

 

Administração promotora da licitação não pode exigir a aposição de visto nesse documento 

pelo CRA competente no local da execução do futuro contrato de outra unidade da Federação.  
 

Ainda que essa seja uma exigência frequentemente verificada em editais de licitação, trata-

se de condição em desacordo com a Lei de Licitações. 
 

Recentemente o TCU reforçou essa diretriz, confira o excerto abaixo, retirado do 

Informativo de Licitações e Contratos nº 375: 

É irregular a exigência de apresentação, pelas licitantes, de visto no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) (ou CRA por analogia) da 
localidade onde os serviços serão prestados, como critério de habilitação, 
devendo ser estabelecido prazo razoável, após a homologação do certame, 
para que a vencedora apresente esse documento no ato da celebração do 
contrato (art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, c/c o art. 31 da Lei 
13.303/2016 e a Súmula TCU 272). 
Representação formulada ao TCU apontou possíveis irregularidades no 
processo licitatório promovido pelo Banco do Brasil com vistas à 
“contratação dos serviços de reconstrução da Agência BB Cavalcante/GO”. 
Após examinar a documentação relativa ao certame e os elementos obtidos 
mediante oitiva prévia do Banco do Brasil, em cotejo com as considerações 
aduzidas pela empresa representante, a unidade técnica concluiu pela 
procedência parcial da representação, por haver constatado indevida 
exigência de habilitação (visto no Crea da jurisdição do local onde será 
prestado o serviço), com a consequente expedição de determinação corretiva 
à entidade jurisdicionada, de modo a evitar, em futuros certames, 
“ocorrências da espécie”. Em seu voto, anuindo ao entendimento da unidade 
instrutiva, o relator destacou que “a exigência de visto nesses moldes para 
todos os licitantes acarreta-lhes custos desnecessários anteriormente à 
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celebração do contrato, o que fere a Súmula TCU 272”. Além disso, pelo fato 
de a exigência de visto no Crea para todos os licitantes ser algo dispensável à 
garantia do cumprimento das obrigações daquele que se sagrar vencedor, 
haveria também, sob a ótica do relator, violação ao art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, dispositivo que autoriza apenas a imposição de 
“exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações”. Todavia, considerando a informação de que a 
exigência indevida, no caso concreto, não acarretara prejuízo à 
competividade, haja vista que quinze empresas acudiram ao certame, com 
um total de duzentos e oitenta e três lances, “em que pese a 
desconformidade com o art. 37, XXI, da Constituição Federal c/c o art. 31 da 
Lei 13.303/2016, a Súmula-TCU 272 e os princípios da igualdade e da 
obtenção da competividade”, não restou configurada “violação ao interesse 
público capaz de impedir o prosseguimento do certame”. Como o Banco do 
Brasil informara que a exigência constante do instrumento convocatório 
constava na minuta padrão da entidade, o relator sustentou que deveria ser 
endereçada determinação à instituição financeira no sentido de ela promover 
alteração em sua minuta padrão de licitações, relativamente à exigência em 
tela, como requisito de habilitação, estabelecendo-se prazo após a 
homologação do certame para que a licitante vencedora apresente 
comprovante de visto no Crea da localidade de prestação dos serviços no ato 
da celebração do contrato, conforme fora sugerido pela unidade técnica em 
sua instrução. Anuindo aos termos da proposta do relator, o Plenário decidiu 
considerar parcialmente procedente a representação, sem prejuízo de 
determinar ao Banco do Brasil que “promova alteração na sua minuta 
padrão de licitação, para contratação de obras e serviços de engenharia, de 
forma a afastar a exigência de apresentação pelas licitantes de visto no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da localidade onde os serviços 
serão prestados, como critério de habilitação, ante a violação ao art. 37, XXI, 
da Constituição Federal c/c o art. 31 da Lei 13.303/2016, a Súmula-TCU 272 
e os princípios da igualdade e da obtenção da competividade, estabelecendo 
prazo razoável, após a homologação do certame, para que a vencedora 
possa apresentar esse documento no ato da celebração do contrato”. 
Acórdão 1889/2019 Plenário, Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz.  

 
 

 

DO PEDIDO 
 

I) Solicitamos que esta Impugnação seja recebida como tempestiva; 
 

II) Solicitamos o provimento da impugnação; 
 

III) Solicitamos que a exigência do Registro da Empresa junto ao CRA não seja específica do 

CREA/BA e sim da sede da Empresa; 
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Nesta seara, solicitamos a(o) Pregoeiro(a) que solicite ao(s) responsável(eis) pela confecção 

do Edital que, baseado nos princípios do Direito Administrativo conforme súmula 346 e 473 do STF 

corrija os erros apontados no instrumento convocatório em questão. 
 

Súmula 346 
A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos. 
Tese de Repercussão Geral 
● Ao Estado é facultada a revogação de atos que repute ilegalmente 
praticados; porém, se de tais atos já tiverem decorrido efeitos concretos, seu 
desfazimento deve ser precedido de regular processo administrativo. 
[Tese definida no RE 594.296, rel. min. Dias Toffoli, P, j. 21-9-2011, DJE 30 de 
13-2-2012,Tema 138.] 
Súmula 473 
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 
Tese de Repercussão Geral 
● Ao Estado é facultada a revogação de atos que repute ilegalmente 
praticados; porém, se de tais atos já tiverem decorrido efeitos concretos, seu 
desfazimento deve ser precedido de regular processo administrativo.  
[Tese definida no RE 594.296, rel. min. Dias Toffoli, P, j. 21-9-2011, DJE 146 
de 13-2-2012, Tema 138.] 

 

Diante dos fatos e fundamentos ora apresentados, a impugnante/reclamante, tendo 

confiança no bom senso e sabedoria desta Administração, requer a retificação da QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA apresentados na presente impugnação, conforme apontado acima, pelo fato do atual se 

encontrar eivado dos vícios citados, retificando e evitando grave lesão ao direito e garantia 

fundamental, além de conferir ao presente certame licitatório o acatamento aos basilares princípios 

constitucionais regentes, e de promover a tão esperada JUSTIÇA, para só então dar sequência ao 

procedimento licitatório. 
 

Desta maneira, e com o intuito precípuo de permitir que o PREGÃO obedeça a seus próprios 

fundamentos, prestamos, de jure absoluto e, pedimos vênia, para manifestar que a manutenção de 

tais dispositivos e interpretações até o momento exaradas, constitui irreparável equívoco, 

penalizando a própria Administração, eis que fere o que estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações, acórdãos e jurisprudências esparsas aplicáveis.  
 

Requer, outrossim a vossa Senhoria o recebimento desta em efeito suspensivo sendo 

necessário que o município tenha tempo de readequar e publicar novo edital ausente dos vícios 
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acima considerados, promovendo – per viam de consequentiam - a divulgação do novo, necessário 

e indispensável edital, com as correções e adequações às leis em vigor, na forma e nos prazos ex 

legis, por ser de direito e de mais lidima justiça. 
 

Caso o Pregoeiros(as) e/ou Equipe de Apoio não entenda pela adequação do edital, pugna-

se pela emissão e publicidade de parecer, informando quais os fundamentos legais e jurídicos que 

embasaram a decisão desta Comissão conforme princípios da transparência pública abaixo 

explicitados bem como o imediato encaminhamento da Impugnação para análise do seu Superior 

Hierárquico, como determina o Art. 71 da Lei 14.133/2021 onde prevê a participação de uma 

autoridade superior competente para pra apreciar e julgar eventuais demandas interpostas. 

Art. 11 da Lei 8429/1992 
Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de 
honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das 
seguintes condutas: 
Inc. IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado ou de outras 
hipóteses instituídas em lei;   
Inc. V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de 
concurso público, de chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas 
à obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, ou de terceiros; 
Inc. XXXIII, Art. 5º da C/F. 
Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da 
lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado 
Art. 37. C/F. 
A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 
§ único, Art. 2º da Lei 12.527/2011. 
A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se 
à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo 
das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 
Inc. I, Art. 3º da Lei 12.527/2011. 
Observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 

 

  

Aproveitamos a oportunidade para subscrevermos com os devidos respeitos, certo do fiel 

cumprimento por parte do Pregoeiro e seu Superior Hierárquico quanto ao Art. 5º da Lei nº 

14.133/2021 onde prevê a observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 



 
 

____________________________________________________________________________ 
SIG CONJ. “B” LOTE 14SALA 201 - TAGUATINGA NORTE/DF CEP: 72.153-502 

 FONE: (77) 9.9928-9839 - (61) 3038.3014 
CNPJ: 01.906.450/0001-00 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 

da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Atenciosamente. 
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